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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2023 
  

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 

 

 

O MUNICÍPIO DE GRÃO MOGOL/MG, com sede Rua Geraldo Avelino dos Santos, nº 60, 

Centro, nesta cidade de Grão Mogol/MG, Centro, CNPJ 20.716.627/0001-50, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Diêgo Antonio Braga Fagundes, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, e suas alterações, 

Decretos Municipais 025/2021 e 026/2021, e demais disposições legais aplicáveis, resolve 

registrar os preços apresentado pela empresa BIANCHI PEREIRA BONFIM 06157562633-

ME, inscrita no CNPJ sob o nº 46.073.445/0001-00, situada na Av Domingos de Arruda, n° 257, 

Casa, Bom Gosto, CEP 39.570-000, Grão Mogol/MG a seguir denominada FORNECEDOR, 

classificado em  1º (PRIMEIRO) LUGAR, neste ato representado por Bianchi Pereira Bonfim, 

inscrito no CPF sob o nº 061.575.626-33, resolvem assinar a presente Ata, como especificado no 

seu objeto, em conformidade com o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2023, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 

pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

1. DO OBJETO  

Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de informática em geral 

para manutenção das atividades de diversas Secretarias do Município de Grão Mogol/MG. 

 

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, 

o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela 

CONTRATADA no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2023, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023.       

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação de seu extrato.  Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o 

prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não será obrigado a efetuar a 

aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os medicamentos referidos na cláusula primeira, 

podendo utilizar para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1- O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município, no seu aspecto operacional e à 

Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO.  

4.1 - Os itens, as especificações, unidades e os preços unitários estão registrados na tabela 

abaixo: 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

  CNPJ: 20.716.627/0001-50 
 

_________________________________________________________________ 
  

 

Item Descrição UN Marca Qtde 
  

Valor  
  

Valor Total 
                         

001 
ADAPTADOR USB WIRELESS INTERFACE 3.0 

ANTENA OMNI DIRECIONAL MODO AD-HOC  - 
UNIDADE - 53760 

UNIDADE REALTEK 25.00 20,00 500,00 

                         

003 
ALCOOL ISOPROPILICO 99,8% DE PUREZA, 
DENSIDADE 20/20C 0, 7865 . ALCOOL  - 

UNIDADE - 53762 
UNIDADE IMPLASTEC 2.00 5,00 10,00 

                         

008 
BATERIA LITHIUM MODELO CR-2032 3V 0% DE 

MERCURIO E CHUMBO PARA ELETRONICOS 

EM  - UNIDADE - 53767 
UNIDADE ELGIN 100.00 1,08 108,00 

                         

010 
CABO ADAPTADOR CONVERSOR DE VGA 

PARA USB: USB 2.0/3.0; INTERFACE DE 

ENTRADA USB; - UNIDADE - 53769 
UNIDADE GARMIN 5.00 60,00 300,00 

                         

014 
CABO DE REDE U/UTP CAT 6; CONDUTOR 100 

COBRE, 24 AWG; IMPEDÂNCIA 100+-15% OHMS;  
- UNIDADE - 53773 

UNIDADE FURUKAWA 2.00 770,00 1.540,00 

                         

020 
CABO USB SAIDA USB, ENTRADA USB-B, 1,8M, 
CONEXÃO 2,0, PADRÃO PARA IMPRESSORAS 

US - UNIDADE - 53779 
UNIDADE PLUSCABLE 10.00 6,00 60,00 

                         

024 
CARTÃO DE MEMORIA 32GB , MICROSDHS, 

UHS-I, VELOCIDADE DE LEITURA 20MB/S COM  

- UNIDADE - 53783 
UNIDADE SANDISK 10.00 26,00 260,00 

                         

031 
CONECTOR P4 FEMEA PARA CFTV - MATERIAL 

DE ALTA QUALIDADE MATERIAL AÇO E PVC  - 

UNIDADE - 53788 
UNIDADE MB 100.00 1,47 147,00 

                         

032 
CONECTOR P4 MACHO ALIMENTAÇÃO PARA 

CFTV TIPO BORNE - MATERIAL DE ALTA 
QUALIDADE; - UNIDADE - 53789 

UNIDADE MB 100.00 1,47 147,00 

                         

041 
ESTANHO PARA SOLDA FIO 60X40 1.0MM - 
500G; FLUXO RA(T2); PRODUTO EQUIVALENTE 

OU - UNIDADE - 53801 
UNIDADE COBIX 10.00 117,00 1.170,00 

                         

043 
FLUXO PASTOSO AMTECH 559 PARA SOLDA 

EM SMD E BGA; 10G; EM SERINGA  - UNIDADE - 

53803 

UNIDADE AMTECH 10.00 38,00 380,00 
                         

051 
GRAVADOR E LEITOR DE DVD USB PORTÁTIL - 

VELOCIDADE GRAVAÇÃO 24X (CD)  8X (DVD) - 

UNIDADE - 53815 
UNIDADE DEX 2.00 134,00 268,00 

                         

060 
HUB USB INTERFACE 3.0, COMPATÍVEL COM 

2.0 PORTAS 4 CONEXÃO USB - UNIDADE - 53824 
UNIDADE NT 5.00 15,00 75,00 

                         

085 
OFFICE PROFISSIONAL PLUS 2019 - 

LINGUGAEM PORTUGÊS BRASIL; 

TECNOLOGIA 32/64 BITS - UNIDADE - 53854 
UNIDADE MICROSOFT 20.00 286,00 5.720,00 

                         

086 
OFFICE PROFISSIONAL PLUS 2021 - 

LINGUAGEM PORTUGUÊS BRASIL 
TECNOLOGIA 32/64  - UNIDADE - 53858 

UNIDADE MICROSOFT 20.00 289,00 5.780,00 

                         

087 
ORGANIZADOR DE CABOS FITA VELCO 3MT; 

PRETO; 20MM - UNIDADE - 53859 
UNIDADE SECCON 10.00 12,00 120,00 

                         

096 
PLACA DE REDE WI-FI 300MBPS: INTERFACE: 
PCI-EXPRESS; EXPRESS: X1; FREQUÊNCIA: 2. - 

UNIDADE - 53868 
UNIDADE TPLINK 20.00 66,00 1.320,00 

                         

099 
PLACA DE VIDEO 1 GB, TIPO DDR3, 

INTERFACE, PCI-EXPRESS, VELOCIDADE 

1000MHZ,.  - UNIDADE - 53871 
UNIDADE AFOX 10.00 217,00 2.170,00 

                         

101 
PLACA DE VIDEO 2 GB, TIPO DDR4; 

BARRAMENTO 64 BITS; CLOCK 2100 MHZ; 

INTERFACE PC - UNIDADE - 53873 
UNIDADE GIGABYTE 10.00 370,00 3.700,00 

                         

104 
RB760IGS - ARQUITETURA MMIPS; CPU 

MT7621A; NÚCLEOS DE CPU 2; THREADS DA 
CPU 2 ;  - UNIDADE - 53876 

UNIDADE MIKROTIK 5.00 599,00 2.995,00 

                         

105 
REGUA COM 8 TOMADAS PARA RACK 19\ - 

UNIDADE - 53877 
UNIDADE IPEC 10.00 81,00 810,00 
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110 
ROTEADOR ACCESS POINT CORPORATIVO 

DUAL  BAND DE ALTA VELOCIDADE AC 
1350MBPS - UNIDADE - 53882 

UNIDADE INTELBRAS 10.00 725,00 7.250,00 

114 
SCANER DE MESA RESOLUÇÃO OPTICA 4800 
DPI FONTE DE LUZ LEDS RGB 3 CORES, - 

UNIDADE - 53886 
UNIDADE FUJITSU 2.00 1.400,00 2.800,00 

               

117 
SPRAY LIMPA CONTATO EM AEROSOL . SPRAY 
LIMPA CONTATO EM AEROSSOL, LATA 

METALICA  - UNIDADE - 53889 
UNIDADE MUNDIAL 10.00 10,00 100,00 

               

119 
SUPORTE PARA GABINETE CPU AJUSTAVEL 

COM RODINHA - UNIDADE - 53891 
UNIDADE MD9 20.00 15,00 300,00 

 

4.2- Valor total: R$38.030,00(trinta e oito mil e trinta reais). 

4.3- Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12 (doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

4.4- Os valores consignados na Ata SRP ou no Contrato poderão ser alterados nos termos da 

alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 60 

(sessenta) dias após sua apresentação; 

4.5- O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

4.6- Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) Apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima a do julgamento da proposta e outra 

de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

4.7- Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1- Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois 

por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

5.2- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação. 

5.3- Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente 

será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no 

ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
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celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na 

Lei n° 8.666/93, n° 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

5.4- No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar 

outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

5.5- Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 

no edital. 

5.6- A Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível no 

setor de licitações do Município.   

5.7- É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

5.8- Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 

percentual determinado. 

5.9- Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

5.10- Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município 

solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, 

de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

5.11- Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Município poderá rescindir esta Ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta Ata de Registro de Preços e nova 

licitação em caso de fracasso na negociação. 

5.12- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem  

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa 

de preços. 

5.13- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

5.14- Quando a Adjudicatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 

Registro de Preços; 

5.15- Quando a Adjudicatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, 

do art. 78 da Lei 8.666/93; 

5.16- Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

5.17- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

5.18- Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

5.19- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Adjudicatária, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

5.20- A solicitação da Adjudicatária para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

em Edital. 
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5.21- Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Adjudicatária 

relativas aos serviços, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos serviços prestados 

e equipamentos, anteriormente ao cancelamento. 

5.22- Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a 

seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que a Adjudicatária cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

5.23- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

5.24- É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro de Preços para qualquer 

operação financeira sem a prévia e expressa autorização do Município.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

 

6.1- A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

6.2- A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, o fornecimento dos 

materiais do objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio 

da rede conveniada. 

6.3- A Contratada se obriga a entregar nos locais indicados pelo Contratante, os materiais 

contratados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da ordem 

de compra. 

6.4- A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em até dois dias para a gerência de 

Compras. 

6.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE. 

6.6- Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes. 

6.7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento. 

6.8- Responsabilizar-se pela conformidade, adequação e desempenho das mercadorias, 

garantindo sua perfeita qualidade. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

7.1- Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para o fornecimento dos 

materiais. 

7.2- Efetuar os pagamentos relativos ao fornecimento dos materiais, nos termos do Edital.  

7.3- Emitir ordem de fornecimento estabelecendo quantidade, local e demais informações que 

achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
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7.4- Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório. 

7.5- Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao fornecimento dos materiais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 

da Contratada. 

7.6- Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as 

certidões negativas Federal, do FGTS, e CNDT. 

7.7- Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente. 

7.8- Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela Contratada. 

7.9- Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observadas na realização de 

prestação de serviço, para imediata correção. 

7.10- Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços. 

 

8 - DO PAGAMENTO 

 

8.1- O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da Adjudicatária no prazo de até 30 

(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do 

contratante, acompanhada com as certidões negativas Federal, do FGTS, e CNDT; 

8.2- A Adjudicatária deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 

serviços. 

8.3- Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do medicamento/prestação do serviço no ato da 

liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, 

§2º, I. 

8.4- Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

Adjudicatária, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

8.5- A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos medicamentos será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

entrega das Propostas. 

8.6- Nenhum pagamento isentará a Adjudicatária das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.7- O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 

8.8- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Adjudicatária. 

8.9- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à Adjudicatária ou inadimplência contratual. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

a) Quando a Adjudicatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, 

no Edital e seus anexos; 
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b) Quando a Adjudicatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 

da Lei n° 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas; 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1- Pela inexecução das condições estipuladas, a Adjudicatária ficará sujeita às penalidades de 

advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e artigo 7º, da Lei n° 

10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

 

10.2- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e  

10.3- No caso de atraso na prestação de serviços, independente das sanções civis e penais 

previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a Adjudicatária multas de:  

 

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso na prestação de serviços 

superior a 10(dez) dias.  

10.4- Caso o contrato seja rescindido por culpa da Adjudicatária, esta estará sujeita às seguintes 

cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações:  

a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

10.5- Em caso de atraso na prestação de serviços superior a 48 horas e contratado ser reincidente, 

o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do contratado. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1- As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

 

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Presencial por Registro de Preços nº 023/2023 e seus anexos e as propostas das 

classificadas. 

 

III - É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração. 

 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

  CNPJ: 20.716.627/0001-50 
 

_________________________________________________________________ 
  

 

12. DO FORO 

12.1 - As partes contratantes elegem o foro da comarca de Grão Mogol/MG como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os 

casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Grão Mogol/MG, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

Diêgo Antonio Braga Fagundes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Bianchi Pereira Bonfim  

P/Bianchi Pereira Bonfim 06157562633-ME  

Detentor (a) da Ata 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:           

 

CPF:       

 

 

NOME:           

 

CPF:       
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